
RELATÓRIO FINAL DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE SUZANO

Sob o tema Construir uma Suzano inclusiva, democrática, sustentável e com 
justiça social foi realizada a 6ª. Conferência Municipal da Cidade de Suzano, no 
dia 8 de junho de 2024, no Colégio Unisuz. O texto base apresentado foi aprovado 
com as inclusões e ponderações dos presentes, com destaque para os seguintes 
objetivos estratégicos e propostas:
 
I – Enfrentamento sistemático das necessidades habitacionais da população 
mais vulnerável

Provisão de novas moradias dignas, lotes urbanizados (lote no mínimo de 125m²) e 
atendimento à inadequação (com a garantia de assistência técnica gratuita), em 
quantidade e qualidade necessárias para combater o déficit. As ações de 
regularização fundiária, urbanística e ambiental de núcleos habitacionais públicos e 
privados de interesse social, como também ações de enfrentamento ao desafio de 
urbanizar as favelas e periferias devem estar combinadas com a política local, a 
partir da elaboração de um Plano Local de Habitação de Interesse Social, com a 
participação da sociedade e do poder público. 
Todo empreendimento imobiliário habitacional, devem ser destinados 15% das 
unidades para interesse social.
A Prefeitura deve destinar 5% da arrecadação do ISS  para a produção de 
habitação de interesse social.
Necessário o fortalecimento do trabalho técnico social para a conscientização da 
população quanto a valorização dos empreendimentos, a fim de evitar a venda de 
moradias e retorno à situação de vulnerabilidade, bem como vincular novas 
moradias com oportunidades de trabalho, para que as pessoas possam sustentar os 
novos custos de vida, a partir de iniciativas privadas e/ou públicas.
Revisão do Plano Municipal de Habitação de 2006 em que conste a criação de 
mecanismos de acesso à programas de retrofit para famílias em situação de 
inadequação habitacional e para imóveis subutilizados ou vazios. 

II - Execução de projetos integrados de urbanização de favelas, em especial 
nas periferias urbanas

Garantia do direito à moradia digna e segura, integrada às redes de mobilidade, 
infraestrutura, serviços, saúde preventiva, educação, cultura e projetos 
complementares (elétrico, estrutural, hidrossanitário, despoluição de córregos e 
rios), com foco na redução e enfrentamento das desigualdades sociais. Buscar o 
apoio de instituições de pesquisa e ensino da cidade. Dar prioridade aos 
investimentos públicos ou privados nos territórios vulneráveis, para enfrentar as 
desigualdades sociais e econômicas da cidade.



III – Melhoria urbana nas áreas públicas degradadas

Realização de obras de infraestrutura necessárias a eliminação de risco geotécnico 
e de inundação, implementando infraestrutura de saneamento ambiental, áreas 
verdes, mobilidade ativa, transportes coletivos, equipamentos e serviços públicos de 
qualidade, com o uso de tecnologias definidas pela União Internacional para 
Conservação da Natureza (UICN) de Soluções baseadas na Natureza (SbN) em 
projetos para cidades sustentáveis,  garantindo o orçamento para as obras no Plano 
Plurianual e no Plano Diretor. 
Aumentar a fiscalização e punição contra o descarte irregular de entulhos na cidade. 
Além do aumento de investimento público para a coleta de entulhos e volumosos na 
cidade. 
Ampliar os serviços de desassoreamento e limpeza dos rios e córregos da cidade. 
Manter o zelo e cuidado com espaços recuperados após sua entrega a população;

IV – Adoção de medidas preventivas para a Gestão Integrada de Riscos e 
Desastres

Elaboração de um Plano Municipal de Emergência Climática, por meio de uma 
governança compartilhada entre o Estado, Município e sociedade civil, com políticas 
públicas voltadas para o enfrentamento  do racismo ambiental e adaptação 
climática. Qualificação de um plano de contingência, com recursos para socorro e 
alerta antecipado (instalação de equipamentos de detecção de possíveis desastres 
para alerta da população), aprimorar a identificação das áreas de risco, adoção de 
medidas de  prevenção com construções resilientes, bem como a qualificação de 
gestão em áreas de risco, através educação e consciência ambiental com a 
participação da comunidade civil, associações técnicas e entidades de classe;

V - Gestão proativa dos Sistemas de Áreas Verdes e Áreas Protegidas

Identificar as vulnerabilidades naturais e potencialidades socioeconômicas para um 
renovado modelo de desenvolvimento urbano sustentável.
Recuperação de patrimônio imaterial e paisagístico e de áreas de riscos.
A estruturação de novas polaridades e eixos de logística regional, a recuperação de 
áreas de risco, de preservação ambiental e de proteção aos mananciais e áreas 
alagáveis, e de represas naturais de rios e córregos (zonas meândricas). 
Investigação quanto à lisura da emissão da licença ambiental para o aterramento da 
APA localizada no bairro do Miguel Badra. 



Realizar audiências públicas para discussão e deliberação sobre intervenções em 
áreas ambientais relevantes à região, com transparência pública quanto aos 
projetos públicos. 
Criação de um setor de proteção ambiental vinculado à secretaria do Meio 
Ambiente. Despoluição e melhoria da carga do Rio Tietê, na cidade de Suzano e 
região. 

VI - Oferta e gestão eficiente dos serviços de saneamento ambiental

Gestão eficiente para o abastecimento de água, a coleta e tratamento de esgotos, o 
manejo dos sistemas de drenagem urbana e a administração dos resíduos sólidos 
urbanos, o tratamento e implantação de esgotos em áreas onde ainda não foram 
implementadas. 
Monitoramento, avaliação e fiscalização do Plano de Resíduos Sólidos, Lei 
Complementar n. 334/19, e dos serviços prestados pelas concessionárias 
garantindo transparência da execução das ações e fiscalizações.
Apresentação pelas concessionárias de saneamento ambiental do Plano de Ação 
das Concessionárias à administração municipal e à sociedade civil.
Ampliar serviços a todos os bairros da cidade.
Buscar meios de evitar a privatização da SABESP. 
Incentivos fiscais para a criação de cooperativas de reciclagem e reciclagem 
familiar.

VII - Articulação e operação integrada dos sistemas viário, de transportes e 
logística, de transportes coletivos, mobilidade ativa e acessibilidade

Encaminhar as propostas para as escalas local e inter-regional,  com a elaboração 
de um plano de instituição do bilhete unificado entre os diferentes modais de 
transporte e a integração tarifária.
Capacitar os profissionais do transporte público para garantir atendimento adequado 
à idosos, pessoas com mobilidade reduzida ou deficiência.
Ampliação do horário da integração gratuita do bilhete municipal de transporte.
Exigir veículos para transporte público ecologicamente corretos, com alteração da 
matriz energética.
Encaminhar ao Governo do Estado a proposta de reativação e manutenção pelo 
poder público, da linha ferroviária que interliga a cidade de Suzano e Rio Grande da 
Serra, não só para transporte de carga, mas também para transporte de pessoas. 
Fortalecimento da mobilidade ativa  no município com a melhoria e expansão de 
ciclovias.
 Que todos os assentos no transporte coletivo sejam considerados preferenciais. 



Implantação de um Terminal de ônibus na região norte da cidade de Suzano.
Tarifa zero no transporte público da cidade, para quem recebe benefício social.
Tarifa zero no transporte público para deslocamento de ida e volta a eventos 
municipais.
Criação de um terminal rodoviário interurbano ou utilização dos terminais existentes 
para recepção de ônibus rodoviários intermunicipais e interestaduais, e permissão 
de transportes entre bairros de curta duração e percurso. 

VIII - Segurança Pública 

O sistema de segurança pública deve ser realizado de forma humanizada, 
envolvendo o uso de estratégias que priorizem a prevenção do crime, a mediação 
de conflitos e o respeito aos direitos individuais. Fortalecer ações de cultura de paz 
nos territórios, criar estratégias comunitárias e políticas públicas em especial às 
populações negras, periféricas e LGBTQIAPN+. O princípio da abordagem deve ser 
cidadã, com mais diálogo e mediação, mais transparência na prestação de contas 
da segurança pública municipal, maior participação social no debate sobre 
segurança pública no município, sendo um caminho importante para a construção 
de uma sociedade mais justa e pacífica.
Fortalecer o Sistema Único de segurança pública, e a reforma das instituições de 
segurança pública com desmilitarização das polícias; por uma segurança 
comunitária. A formação e preparação dos agentes de segurança pública a fim de 
criar uma guarda civil humanizada e integrada ao dia a dia da sociedade civil.
Aumento, através de concurso público, do contingente dos policiais, das bases de 
monitoramento da cidade, das câmeras de vigilância, do policiamento em todas as 
áreas da cidade.
Aumento da iluminação pública e eventos de lazer/cultura/esporte para o 
entretenimento dos jovens.
Criação de uma base da GCM nas regiões periféricas.
Desenvolver estratégias de comunicação não violenta capacitando os agentes 
públicos de segurança municipal a adotar abordagens de mediação de conflitos, 
promover programas de interação comunitária que visem construir confiança e 
compreensão mútua entre as partes interessadas, como grupos de diálogo e 
eventos diversos e estabelecer protocolos com ênfase na proteção da vida. 

IX - Otimização do uso da terra urbana com infraestrutura instalada para 
reduzir a pressão sobre áreas ambientalmente sensíveis.

Implementação de mecanismos de regulação do solo e políticas de incentivo às 
atividades econômicas, com capacitação do município para a elaboração de plano 
local, setorial e regional.



Reduzir a presença de atividades potencialmente poluidoras em áreas 
ambientalmente sensíveis.
Cumprir o plano diretor para implantar o IPTU progressivo.
Isenção de IPTU para bens tombados e Outorga Onerosa  para toda a cidade. 
Realizar planejamento da cidade por meio de políticas setoriais integradas incluindo 
infraestrutura, serviços públicos moradias, transportes, saneamento, trabalho, áreas 
verdes, e espaços públicos considerando a diversidade demográfica da população e 
o acesso à terra com participação social;

X - Aplicação de Zona Especial de Interesse Social (ZEIS).

Avaliação e monitoramento da aplicabilidade da legislação, garantindo a efetividade 
para atendimento da população de baixa renda, de até três salários mínimos.
É necessário que  haja mais transparência dos empreendimentos realizados pelas 
construtoras, considerando ser esta a maior oferta de moradia no momento na 
cidade e  respaldada pela  lei de Zeis. Consulta e deliberação pelo Conselho 
Municipal de Habitação. 
Garantir como contrapartida das construtoras a infraestrutura total, com a instalação 
de equipamento, dos equipamentos públicos a serem construídos; 

XI - Gênero, Infância e terceira idade.

Garantir que mulheres, crianças, idosos ou com deficiência,  tenham igualdade de 
oportunidades na cidade promovendo o acesso equitativo a serviços básicos, como 
transporte público, saúde, educação, cultura e a criação de espaços públicos 
seguros e acessíveis.
Propor a extensão do horário de atendimento da Delegacia da Mulher para 24 horas 
e 7 dias por semana. Criação de outras unidades na periferia da cidade.
Criação de mais creches para que mulheres possam trabalhar. Mais casas de 
acolhimento para mulheres vítimas de violência e mais oportunidades de empregos 
para mulheres.
Educação sexual nas escolas a fim de diminuir a gravidez na adolescência.
Aumento de casas de repouso públicas para idosos.
A população LGBTQIAPN+ garantir igualdade de oportunidades na cidade 
promovendo o acesso equitativo a serviços básicos, como transporte público e 
saúde  e a criação de espaços públicos seguros e acessíveis para TODES.

XII - Parcerias estratégicas.

Estabelecer parcerias entre o município e as associações de bairro para 
desenvolver projetos conjuntos que atendam as necessidades locais.



XIII - Atendimento à população de rua. 

Aumento das casas de acolhimento a essa população com atendimento às 
necessidades específicas a fim de integrá-los de volta à sociedade.


